




Decreto n° 7928/2018	fls. n° 2

 (
PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO Nº 2347/2018
DE 18/12/2018
)D E C R E T O  N. 7 9 2 8
De 18 de dezembro de 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a alínea “c”, inciso I do artigo 123 da Lei Orgânica do Município, com base na Lei Federal n. 4.320/64 e Lei Municipal nº 3889, de 13 de dezembro de 2017, tendo em vista o contido no processo protocolizado sob o n. 26626/2018,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 824.000,00 (oitocentos e vinte e quatro mil reais), no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2018, de acordo com a Lei Federal nº. 4320, de 17 de março de 1964 conforme segue:

11 – FUNDO DE MAN. DES. DA EDUC. B. E VAL. DOS PROF. DA EDUCAÇÃO  
01– FUNDEB
0012.0361.0023.2131 – Manter o FUNDEB 40% 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes
3.1.91.13.00 – 354 – Obrigações Patronais ........................................ R$ 9.000,00
Fonte de Recursos: 102 – FUNDEB 40%

012.361.0023.2133 – Manter o FUNDEB 60% Ensino Fundamental
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.1.90.11.00.00 – 375 – Vencimentos e Vantagens Fixas .............. R$ 320.000,00
Fonte de Recursos: 101 – FUNDEB 60%
3.1.91.13.00.00 – 316 – Obrigações Patronais ................................. R$ 95.000,00
Fonte de Recursos: 101 – FUNDEB 60%

012.0365.0023.2304 - Manter a Educação Infantil - FUNDEB 60%
3.0.00.00 – Despesas Correntes
3.1.90.11.00.00 – 325 – Vencimentos e Vantagens Fixas .............. R$ 337.000,00
Fonte de Recursos: 101 – FUNDEB 60%
3.1.91.13.00.00 – 383 – Obrigações Patronais ................................. R$ 63.000,00
Fonte de Recursos: 101 – FUNDEB 60%

Total das Suplementações ........................................................... R$ 824.000,00


Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação da fonte de recursos abaixo discriminada: 

Fonte de Recurso: 102 – FUNDEB 40% ............................................. R$ 9.000,00
Fonte de Recurso: 101 – FUNDEB 60% ......................................... R$ 815.000,00

Total do Excesso de Arrecadação ............................................... R$ 824.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 18 de dezembro de 2018.




Tauillo Tezelli
Prefeito Municipal


